
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1454502 - RJ (2019/0061472-6)

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE

AGRAVANTE : WILSON GOMES CABRAL - ESPÓLIO

REPR. POR : VANDILEA PEDRA FERNANDES CABRAL - 

INVENTARIANTE

ADVOGADO : PAULO CÉSAR DE MATTOS GONÇALVES CRUZ  - 

RJ058578 

AGRAVADO  : BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDEFERIMENTO DO 

PEDIDO DE CONCESSÃO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. ALTERAÇÃO. 

ENTENDIMENTO. VEDAÇÃO. SÚMULA N. 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO 

IMPROVIDO.

1. O Tribunal estadual concluiu pelo indeferimento da concessão da justiça gratuita. Reverter tal 

posicionamento demandaria o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, o que se 

mostra impossível ante a natureza excepcional da via eleita, consoante enunciado da Súmula n. 7 

do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo interno improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 

Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva e 

Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Impedida a Sra. Ministra Nancy Andrighi. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 10 de Junho de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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